
ATA DE ABERTURA DA HABILITAÇÃO 

 

CONCORRÊNCIA 05/19 

 

Às 9h, do dia 09/05/2019, nas dependências da Prefeitura Municipal de 

Candelária, reuniu-se a Comissão de Licitação, designada pela Portaria Nº 983/18 de 

12/12/2018 do Senhor Prefeito Municipal, composta pelos seguintes membros: 

 

CARLA DENISE STEINHAUS                PRESIDENTE 

ELAINE SUELI ECKEL                  Membro 

CLEBER VARGAS MACHADO    Membro 

TALES LUIZ HEINZE MACHADO              Suplente 

MARCIANA TELMA HOPPE               Suplente 

CESAR WEISS                                         Suplente 

 

Atuaram nesta reunião a presidente CARLA DENISE STEINHAUS e os membros 

ELAINE SUELI ECKEL e CLEBER VARGAS MACHADO para proceder ao julgamento da 

habilitação das empresas interessadas, que são: RGS ENGENHARIA S.A., CNPJ nº 

19.368.227/0001-12; CONPASUL CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 

90.063.470/0001-97 e AVANTTE ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ nº 

23.467.362/0001-92, sendo as duas últimas a participação em forma de consórcio. 

 Após diligências junto ao setor de engenharia do Município, a comissão julga 

inabilitada e empresa RGS ENGENHARIA S.A. por apresentar Atestado de Capacidade 

Técnico-operacional incompatível com as parcelas de maior relevância, sendo elas 

terraplanagem e passeios. As demais foram julgadas habilitadas.    

 Fica aberto o prazo de recurso conforme prevê o art. 109 da Lei 8.666/93 e 

posteriores alterações.  Caso não haja interposição de recurso, a proposta das empresas 

habilitadas será aberta às 9h do dia 17/05/19.  

Nada mais havendo a tratar, após lida e aprovada, será assinada e encerrada a 

presente ata, que está sendo postada no site oficial do Município de Candelária na data 

de hoje. 

 


